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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS – FEDERAL Nº 1916/2025 

 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 2025. 

 

Processo nº 5138527-95.2025.4.02.5101, 

ajuizado por M.D.S.L.A.. 

   

Trata-se de Autora, 5 anos de idade, que, na data da emissão do laudo médico (12 

de novembro de 2025) encontrava se internada no Instituto Fernandes Figueira. Diagnóstico de 

microcefalia e encefalopatia crônica não progressiva. Traqueostomizada, dependente de suporte 

de oxigênio através de macro nebulização. Em condição de alta hospitalar, sendo necessário para 

efetivar a alta ,   os insumos de oxigenoterapia domiciliar (concentrador elétrico de oxigênio, 

nebulizador elétrico tipo compressor para administração de medicamentos, aspirador de secreção 

elétrico portátil, monitor de oximetria de mesa neonatal, cilindro de oxigênio, manômetro e válvula 

para cilindro de oxigênio, ambu pediátrico com reservatório e máscara, e circuito de macro 

nebulização para traqueostomia com extensor para umidificador de oxigênio) (Evento 1, ANEXO2, 

Páginas 10 e 11 ). 

Foram pleiteados os insumos para oxigenoterapia domiciliar e seus acessórios 

(nebulizador elétrico tipo compressor para administração de medicamentos bronco dilatadores, 

aspirador elétrico de secreção portátil, monitor oxímetro de mesa com sensor em Y 

neonatal/pediátrico e ambu pediátrico com reservatório e máscara nº 3) (Evento 1, INIC1, Página 

10). 

  A encefalopatia crônica não progressiva é consequência de lesão estática ocorrida 

nos períodos pré, peri ou pós-natal que afeta o sistema nervoso central em fase de maturação 

estrutural e funcional. A disfunção é, predominantemente, sensório-motora, envolvendo distúrbios 

do tônus muscular, postura e movimentação involuntária. Embora sua principal característica seja o 

déficit motor, frequentemente existe associação com um ou mais distúrbios decorrentes da lesão 

neurológica, tais como convulsões, déficit cognitivo, déficit auditivo, alterações visuais, distúrbios 

de linguagem e deglutição, alterações nos sistemas cardiorrespiratórios e gastrintestinais, dentre 

outras1. 

  A microcefalia pode ser definida como sendo a situação quando o cérebro 

permanece anormalmente pequeno; o crânio é extremamente pequeno e raramente tem mais que 

quarenta e cinco centímetros de circunferência quando a criança estiver com um ano e três meses de 

idade; as fontanelas se fecham prematuramente, não permitindo que o cérebro alcance proporções 

normais de seu tamanho. Um defeito no desenvolvimento do cérebro como um todo, com um 

perímetro cefálico com menos de três desvios padrões abaixo da média para a idade e sexo. As 

                                                      
1 AMARAL, C. M. C. A.; CARVALHAES, J. T. A. Avaliação dos Sintomas de Disfunção Miccional em Crianças e Adolescentes com 
Paralisia Cerebral. Acta Fisiatria, v. 12, n. 2, p. 48-53, 2005. Disponível em: 

<http://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&frm=1&source=web&cd=1&ved=0CDMQFjAA&url=http%3A%2F%2Fwww

.actafisiatrica.org.br%2Faudiencia_pdf.asp%3Faid2%3D231%26nomeArquivo%3Dv12n2a02.pdf&ei=R_RoU_KBCKywsATejIGgCw
&usg=AFQjCNGuWLtBrj2yoxRzR5lyra1Eq1hrwg&bvm=bv.66111022,d.cWc>. Acesso em: 30 dez. 2025. 
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anormalidades evolutivas e os processos destrutivos que afetam o cérebro durante a vida fetal e os 

períodos infantis iniciais podem induzir a esse defeito no lactente2. 

De acordo com a Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia (SBPT), a 

oxigenoterapia domiciliar prolongada (ODP) tem o objetivo de reduzir a hipóxia tecidual durante 

as atividades cotidianas; aumentar a sobrevida dos pacientes por melhorar as variáveis fisiológicas e 

sintomas clínicos; incrementar a qualidade de vida pelo aumento da tolerância ao exercício, 

diminuindo a necessidade de internações hospitalares, assim como melhorar os sintomas 

neuropsiquiátricos decorrentes da hipoxemia crônica3. 

  Existem quatro sistemas ou fontes de oxigênio para fornecimento domiciliar: 

concentradores de oxigênio, oxigênio gasoso comprimido em cilindros, oxigênio líquido e oxigênio 

gasoso portátil. Os três últimos permitem a locomoção do usuário, porém apresentam custo elevado 

para manutenção3,4.  

  As fontes de oxigênio descritas acima podem ter uso associado segundo o estilo de 

vida do usuário. Assim, tem-se: 

• Concentrador de oxigênio e cilindro de gás sob pressão: destinam-se a usuários 

limitados ao leito ou ao domicílio; 

• Concentrador de oxigênio com cilindro de alumínio contendo O2 gasoso portátil e 

cilindro de, no mínimo, 4m3 de gás sob pressão: destinam-se a usuários parcialmente 

limitados ao domicílio e saídas ocasionais;   

• Oxigênio líquido em reservatório matriz e mochila portátil: destina-se a pacientes 

com mobilidade conservada e/ou vida social ativa3. 

  Para que o usuário possa utilizar as fontes de oxigênio mencionadas, é necessária a 

escolha de uma das seguintes formas de administração: sistemas de baixo fluxo ou fluxo variável 

(cânula ou prong nasal, cateter orofaríngeo ou traqueal e máscara facial simples); e sistemas de 

administração de alto fluxo ou fluxo fixo (máscara de Venturi)3. 

  São critérios para indicação de oxigenoterapia: PaO2 inferior a 55 mmHg; ou SpO2 

inferior a 88%; ou PaO2 entre 55 e 59 mmHg ou SpO2 inferior ou igual a 89% e na presença de sinais 

de hipertensão arterial pulmonar/cor pulmonale (policitemia, edema periférico, turgência jugular, 

segunda bulha cardíaca hiperfonética, eletrocardiograma com onda p pulmonalis)5. De acordo com a 

Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia (SBPT), a oxigenoterapia domiciliar 

prolongada (ODP) tem o objetivo de reduzir a hipóxia tecidual durante as atividades cotidianas; 

aumentar a sobrevida dos pacientes por melhorar as variáveis fisiológicas e sintomas clínicos; 

                                                      
2 PEREIRA,M.X. Uma criança com desenvolvimento atípico: momentos e contextos de aprendizagem. Monografia (Pedagogia). 

Universidade de Brasília, Brasília 2011. Disponível em: <http://bdm.unb.br/bitstream/10483/2276/1/2011_MarianaXavierPereira.pdf >. 

Acesso em: 30 dez. 2025.  
3 SOCIEDADE BRASILEIRA DE PNEUMOLOGIA E TISIOLOGIA. Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (ODP), Jornal de 

Pneumologia, São Paulo, v. 26, n. 6, nov./dez. 2000. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-

35862000000600011>. Acesso em: 30 dez. 2025.  
4 SOCIEDADE BRASILEIRA DE PNEUMOLOGIA E TISIOLOGIA. Temas em revisão: Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada. 

Disponível em: 

<http://itarget.com.br/newclients/sbpt.org.br/2011/downloads/arquivos/Revisoes/REVISAO_07_OXIGENOTERAPIA_DOMICILIAR_
PROLONGADA.pdf>. Acesso em: 30 dez. 2025. 
5 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 609, 06 de junho de 2013 (Retificado em 15 de junho de 2013). Aprova o Protocolo Clínico 

e Diretrizes Terapêuticas – Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/sas/2013/ANEXO/anexo_prt0609_06_06_2013.pdf>. Acesso em: 30 dez. 2025. 

http://itarget.com.br/newclients/sbpt.org.br/2011/downloads/arquivos/Revisoes/REVISAO_07_OXIGENOTERAPIA_DOMICILIAR_PROLONGADA.pdf
http://itarget.com.br/newclients/sbpt.org.br/2011/downloads/arquivos/Revisoes/REVISAO_07_OXIGENOTERAPIA_DOMICILIAR_PROLONGADA.pdf
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incrementar a qualidade de vida pelo aumento da tolerância ao exercício, diminuindo a necessidade 

de internações hospitalares, assim como melhorar os sintomas neuropsiquiátricos decorrentes da 

hipoxemia crônica6.  

  A prescrição de oxigenoterapia domiciliar prolongada (ODP) é indubitavelmente 

o tratamento padrão para corrigir a hipoxemia crônica em pacientes com doença pulmonar estável. 

Estudos clássicos sobre ODP foram realizados em pacientes com doença pulmonar obstrutiva crônica 

(DPOC), mas portadores de outras pneumopatias com hipoxemia crônica também se beneficiam com 

seu uso. Já se comprovou que há aumento da sobrevida e melhora na qualidade de vida com a correta 

utilização de ODP7. 

Diante o exposto, informa-se que o tratamento com oxigenoterapia domiciliar e 

seus acessórios (nebulizador elétrico tipo compressor para administração de medicamentos bronco 

dilatadores, aspirador elétrico de secreção portátil, monitor oxímetro de mesa com sensor em Y 

neonatal/pediátrico e ambu pediátrico com reservatório e máscara nº 3) pleiteados estão indicados 

ao manejo terapêutico do quadro clínico que acomete a Autora (Evento 1, ANEXO2, Páginas 10 e 

11). 

  Embora tal tratamento esteja coberto pelo SUS, conforme Tabela Unificada do 

Sistema de Gerenciamento de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS – SIGTAP, na qual 

consta oxigenoterapia, sob o código de procedimento: 03.01.10.014-4, para área ambulatorial, 

hospitalar e de atenção domiciliar, a CONITEC, no ano de 2012, avaliou a incorporação da 

oxigenoterapia domiciliar, estando recomendada a incorporação APENAS para pacientes com 

Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC)8 – o que não se enquadra ao quadro clínico da 

Assistida.   

  Considerando que é de responsabilidade do médico determinar a necessidade e a 

forma de administração do oxigênio, caso haja a aquisição dos equipamentos para o tratamento de 

oxigenoterapia pleiteado, a Autora deverá ser acompanhada por médico especialista, a fim de que 

sejam realizadas orientações e adaptações acerca da utilização do referido equipamento bem como 

reavaliações clínicas periódicas. 

  Cabe esclarecer que, até o presente momento, no âmbito do município e do Estado 

do Rio de Janeiro, não foi localizada nenhuma forma de acesso pela via administrativa ao 

tratamento com oxigenoterapia domiciliar pleiteado, bem como não foram identificados outros 

equipamentos que possam configurar uma alternativa terapêutica. 

 

 

 

 

   

                                                      
6 Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia. Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (ODP), Jornal de Pneumologia, São Paulo, 

v. 26, n. 6, nov./dez. 2000. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-35862000000600011>. 

Acesso em: 30 dez. 2025. 
7SOCIEDADE BRASILEIRA DE PNEUMOLOGIA E TISIOLOGIA. Temas em revisão: Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada. 

Disponível em:  <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-35862000000600011>. Acesso em: 30 dez. 2025. 
8 CONITEC – Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS. Recomendações sobre tecnologias avaliadas. Relatório nº 
32. Disponível em: <http://conitec.gov.br/images/Incorporados/Oxigenoterapia-DPOC-final.pdf>. Acesso em: 30 dez. 2025. 
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             Acrescenta-se que, ainda não existem Programas nas três esferas governamentais 

que venham atender as necessidades terapêuticas de fornecimento de oxigenoterapia domiciliar, 

que verse sobre o quadro de microcefalia e encefalopatia crônica. 

 

É o parecer. 

   À 1 ª Vara Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

Elaborado pela equipe técnica do NATJUS-RJ. 

 

 

 


